
ESTADO DO CEARÁ 
, CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA {ZÉ AGOSTINHO~ W 585 
RIACHINHO. VARZEAALEGRE-CE 
CEP; 63540-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.31.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme éi)rt. 75, inciso li, §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3. (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessaaos, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-DO OBJETO 
2.1 - LOCAÇÃO " DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONETA/SUV PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODE~ LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, conforme descrição na planilha 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD UNIT. TOTAL 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO UTILITÁRIO 
TIPO CAMIONETA/SUV OU SIMILAR 
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) OU 07 (SETE) 
PASSAGEIROS, QUATRO . PORTAS,. COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA, AIRBAG, CÂMBIO 

1 AUTOMÁTICO, NACIONAL OU IMPORTADO; MÊS R$ 7.500,00 R$ 52.500,00 
POTÊNCIA MINIMA DE 170CV; ANO DE 
FABRICAÇÃO 2017 OU SUPERIOR E MOVIDO A 
DIESEL, GASOLINA E FLEX. TRAÇÃO 4X4, 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE, MANUTENÇÃO E SEGURO DO 
VEICULO POR CONTA DA CONTRATADA 

R$ 52.500,00 
3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, realizou pesquisas de preços de 

mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e 
quinhentos reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura 
contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021 . 
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3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 

4.1 - Conforme o parágraf9? do artig_9 75 da Lei 14.133/21 (Nova ~ei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 -A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ,na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade V~rzea_Alegre/CE, no horário das 08:00~s às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a data limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas pr~p~stas encerrará as 13:00hs do dia 

06 de Junho de 2023. Após ~2~e~pra~o, o processo estará ence!f~do Pª!ª o rec~bimento de novos 
orçamentos, de maneira que a_C~!:!1ª~ª garanta o anda~ to do pr9ces~o de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço_ d_ev~r.á ser anexada/apresentada confo~me modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúd~. as _e~ig~ncias do Termo de Referência,; 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificad.;:r - -4.3.2 - Os preços ofertad.~~ ~.~9...poderão exceder os valore~ ~nitários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estip~ d2..eeIa administração mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 -AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência. Em caso de divergência entre 
valores unitário e total , prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 -A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFICADA 
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5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 

5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 
posterior; 

5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7-REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7 .1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual/ e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 

\ ' 

da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
7.1 .2 - Cédula de ldentidad_e e Cpf, dos Sócios:..Administradores ou do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.1.4- Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade p~ra com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1. 751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
7.1.7 -A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante; 
7.1.1 O - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsável legal pela parte de quem o 
emitiu; 
7.1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
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7 .1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informan o 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (modelo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem 
assinou; 

7.2 -A pessoa física a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao ·seu prazo de validade; 
7.2.1 - Cópia da Cédula qe Identidade ou outro documento oficial com foto; 
7.2.2 - CPF - Cadastro de Pessoa Física; 
7.2.3 - Comprovante de endereço atualizado, com expedição inferior a 03 (três) meses, tomando
se por base a data final para recebimento de propostas adicionais. Caso o comprovante não estiver 
nome do licitante, o comprovante deverá estar acompanhando do Contrato de Locação, e, se o 
imóvel for cedido, Declaração de cessão de uso assinada pelo proprietário. 
7.2.4 - A comprovação dé regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos re{ativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1. 751 , de 02.10.2014; 
7.2.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.2.6 -A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Conso1idada Negativa de Qébito.s inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.2.7 - Certidão negativa de ,débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante; 
7.2.8 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços. da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsável legal pela parte de quem o 
emitiu; 
7.3 -A licitante vencedora deverá comprovar, por ocasião da assinatura do Contrato, a propriedade 
de pelo menos 01 (um) veiculo, do tipo camioneta/suv, através qa apresentação do Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, emitido pelo Órgão de Trânsito competente. 
7.4 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recursos próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01 .031 .0001 .2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 33.90.39.00/33.90.30.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
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9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vencedora possui alguma sanção junto 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitantes pessoa jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brD. 
9.6- O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

10-ANEXOS 
10.1 -Anexo I-Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo de Declaração; 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

Várzea Alegre/CE, 31 de Maio de 2023 

-;[JrU ~ Alv fo fi~ 
José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONETA/SUV PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM OESCRIÇÃO UNO QTD 
LOCAÇ O OE 01 (UM) VE CULO UTILIT RIO TIPO CAMIONETA/SUV OU SIMILAR 
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) OUü7 (SETE) PASSAGEIROS, QUATRO PORTAS, 
COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, AIRBAG, CÂMBIO 

1 AUTOMÁTICO, NACIONAL OU IMPORTADO; POTÊNCIA MÍNIMA DE 170CV; ANO MÊS 7 
DE FABRICAÇÃO 2017 OU SUPERIOR E MOVIDO A DlESEL, GASOLINA E FLEX. 
TRAÇÃO 4X4, COMBUSTIV!=l.: E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE, 
MANUTEN ÃO E SEGURO DO VEÍCULO POR CONTA DA CONTRATADA 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente contratação tem por objetivo dar suporte ao gabinete da presidência da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, no deslocamento do presidente e demais parlamentares no exercício 
de suas funções, assegurando o de~nvolv_imento do serviço legislativo, a intermediação das ações, 
buscando atingir os objetivos traçados, com éficiência, eficácia 7 economicidade. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, . ao amparo da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001 .2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.39.00/33.90.30.00. 

5. SUBCONTRA TAÇÃô .. 

5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, administrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, em qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 

6. REJUSTE DO CONTRA TO 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.1 33, 
de 2021 . 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumaria, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 
8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE 00 AMOR FRATERNO" 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA A~~ 
RUA JOSÉ AL~S BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VARZEA ALEGRE-CE 
CEP:63~00 

WWW.CAMARAVA 
CAMARAV.A@HOT 
(88)3541-2073 

o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que sejam sanadas todas ~~~n 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE; 

9.2- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.3- Reexecutar às suas expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos; 
9.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a execução dos serviços; 
9.5- Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido; 
9.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, durante a execução 
do objeto contratado; 
9.7- Serão de responsabilidade da Contratada todos os encargos com a manutenção do veículo, 
lubrificantes, todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições legais, todos os 
encargos trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os encargos previdenciários, isentando 
integralmente o município de Várzea Alegre/CE; 
9.8- Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determinadas pelo órgão de trânsito do 
município e manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação 
compatíveis com a obrigação assumida. 
9.9- Cooperar com a fiscalização da Contratante, bem como cumprir as Portarias e Resoluções do 
Município e manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança; 
9.1 O- Apólice quitada ou renovada do seguro de responsabilidade civil de terceiros com cobertura 
para danos materiais e acidentes pessoais de passageiros; 
9.11- Responder por si e por seus prepostos, por danos causados a Contratante ou a terceiros por 

sua culpa ou dolo; 
9.12- Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo e o condutor (quando for o caso) 
em caso de eventuais faltas não prejudicando o atendimento do serviço, objeto contratado; 
9.13- Em caso de substituição de veículo ou condutor (quando for o caso), a Contratada obriga-se 
a informar e remeter a Contratante, os documentos acima, referentes ao novo veículo a ser utilizado 
e o novo condutor contratado. 

1 O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços; 
10.2- Permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local do serviço desde que observadas às 
normas de segurança; 
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10.3- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de ~:rt.::rr15í 

após o cumprimento das formalidades legais; 

10.4- Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços; 

10.5- A comunicação imediata a Contratante quanto a possíveis dificuldades na execução do 
contrato; 

10.6- A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 

10.7- O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo 
com as especificações trazidas neste Termo; 

10.8- A comunicação por escrito e tempestiva a Contratada referente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do objeto. contratado; 

10.9- A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais 
. . 

omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a Contratante, independente da 
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem 
julgadas como necessárias à cori'clusão do processo de desapropriação e indenização; 
10.10- Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo; e 
10.11- Arcar com todas 8$ despesas de combustível. 

11. PAGAMENTO 

11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de,'.ordem bancária, para çréâito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebim.ento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. · , 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura 9everá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataç , ndo 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou éometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2. Serão aplicadas ao responsávet·pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; . 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração-de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle._ 

12.2.3. A sanção prevista no inciso J do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos .incisos VIII , IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
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12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.1 O. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

" VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref. : Dispensa de Licitação nº 2023.05.31 .001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONETA/SUV PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor global de R$ -------

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 14.1 33/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 
LOCAÇ O DE 01 (UM) VE CULO UTILIT RIO TIPO 
CAMIONETA/SUV OU SIMILAR CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) OU 07 (SETE) PASSAGEIROS, QUATRO 
PORTAS, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA, AIRBAG, CÂMBIO 

1 AUTOMÁTICO, NACIONAL OU IMPORTADO; POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 170CV; ANO DE FABRICAÇÃO 2017 OU 
SUPERIOR E MOVIDO A DIESEL, GASOLINA E FLEX. 
TRAÇÃO 4X4, COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR 
CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO E SEGURO 
DO VEICULO POR CONTA DA CONTRATADA 

QTD UNIT. TOTAL 

R$- R$ -

R$-

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mesmos serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que serão iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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Valor Global da Proposta: R$ ___ ~--------~ 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponente 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __ _ 

(Modelo nº01) 

A empresa _____ inscrita no CNPJ nº ___ , com sede a ___ , nº _ , Bairro __ 
Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). ___ , portador Cpf: ___ _ 

DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX.111, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Nome do Representante Legal 
. Cpf _____ _ 
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CONTRATO Nº ----

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

WWW.CAMA.RAVAru..<e1~ 
CAMARAV.A@HOTMA 
(88)3541-2073 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
___ _, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à ___ , nº __ , Bairro-~-· Cidade __ _;/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
______ , neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 

doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
______ , inscrita no CNPJ nº ____ , com endereço na Rua/Av. ____ , nº _ , 

Bairro ___ , Cidade _____ /UF, representada por seu representante legal, o(a)Sr(a). 
______ _, portador do CPF nº ____ , ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação nº 2023.05.31.001 , em 
conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Dispensa de Licitação nº 2023.05.31.001 , de acordo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11 .317/2022, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONET A/SUV 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ( ). conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

" VÁRZ.EA ALEGRE, CIDADE 00 AMOR FRATERNO" 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços; 

4.2- Permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local do serviço desde que observadas às normas 
de segurança; 

4.3- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, após 
o cumprimento das formalidades legais; 

4.4- Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços; 

4.5- A comunicação imediata a Contratante quanto a possíveis dificuldades na execução do 
contrato; 

4.6- A prestação de informações e esc1arecimentos necessários à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 

4.7- O recebimento do objeto co11tratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo 
com as especificações trazidas neste Termo; 

4.8- A comunicação por escryto e tempestiva a Contratada referente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do ·objeto contratado; 

4.9- A solicitação de esclarecime11to, .,çorreção e solução de incoerências, falhas ou eventuais 
omissões constatadas em seus:trat>alhos: sem ônus adicional para a Contratante, independente da 
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem 
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização; 
4.1 O- Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo; e 
4.11- Arcar com todas as despesas de combustível. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADi 
5.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE; 

5.2- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3- Reexecutar às suas expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões.de qualidade exigidos; 

5.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a execução dos serviços; 
5.5- Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, durante a execução 
do objeto contratado; 

5.7- Serão de responsabilidade da Contratada todos os encargos com a manutenção do veículo, 
lubrificantes, todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições legais, todos os 
encargos trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os encargos previdenciários, isentando 
integralmente o município de Várzea Alegre/CE; 
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5.8- Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determinadas pelo órgão trâns·_ 1) o 
município e manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação 
compatíveis com a obrigação assumida. 

5.9- Cooperar com a fiscalização da Contratante, bem como cumprir as Portarias e Resoluções do 
Município e manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança; 
5.1 O- Apólice quitada ou renovada do seguro de responsabilidade civil de terceiros com cobertura 
para danos materiais e acidentes pessoais de passageiros; 
5.11- Responder por si e por seus prepostos, por danos causados a Contratante ou a terceiros por 
sua culpa ou dolo; 

5.12- Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo e o condutor (quando for o caso) 
em caso de eventuais faltas não prejudicando o atendimento do serviço, objeto contratado; 
5.13- Em caso de substituição de veículo ou condutor (quando for o caso), a Contratada obriga-se 
a informar e remeter a Contratante, os documentos acima, referentes ao novo veículo a ser utilizado 
e o novo condutor contratado. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2023, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 111 , da Lei nº 14.133, de 
1° de abril de 2021 ; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7 .1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
______ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

" VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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CLÁUSULA NONA-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO ---- ,,..., 

9.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajusta_mento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços do objeto do Termo de Referência em até 05 
(cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato. 
10.2. A CONTRATADA disponibilizará o(s) veículo(s) conforme a marca e especificações 
discriminada(s) em sua proposta; 
10.3. A licitante vencedora deverá comprovar, por ocasião da assinatura do Contrato, a propriedade 
de pelo menos 01 (um) veiculo, do tipo camioneta/suv, através da apresentação do Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, emitido pelo Órgão de Trânsito competente; 
10.4. O(s) veículo(s) serão objeto de vistoria, anotando-se na "Ficha de Vistoria", fornecida pela 
CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução; 
10.5- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS Al TERAÇÕES CONTRATUAIS 
11 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
11.2- Eventuais alterações contratuajs reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

" VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/a 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.1 33/2021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X , XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e VII 

·'VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8-As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei n2 

14.1 33, de 1º de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n2 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA-DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE 00 AMOR FRATERNO" 
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14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oc rencias 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _ de ___ ::..:.;.;.. __ de 20_ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas . 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

Nome: ____________________ Cpf: __________ _ 

Nome: ___________________ Cpf: __________ _ 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº ____ _ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.31.001 

OBJETO: _________________________ _ 

I ITEM I DESCRIÇÃO 
1 UND I QNT 1 

UNIT. TOTAL 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021 , 
torna público para conhecimento .dos interessados, o presente AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2023.05.31.001 para LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONETA/SUV 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE à fim de obter propostas adicionais. As condições gerais 
e outros se encontram d isponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 06 de 
Junho de 2023 (06/06/2023) as 13:00hs para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala 
do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea ,. 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-
feira. 

Várzea Alegre/CE, 31 de Maio de 2023 

A 
'7fJ1J ~ Ai&./> ~»li--fLP/, 

José.Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara ll'lunicipal de Várzea Alegre/CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
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CAMARA '.\fUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.31.001 

ESTADO DO CEARÁ-CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, toma público 
para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.31.001 para LOCAÇÃO 
DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONETA/SUV PARA 
A TENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As condições 
gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessadas 
deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 06 de Junho de 2023 (06/06/2023) as 13:00hs para o e-mail 
licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação na 
Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE, 31 de Maio de 2023. 

JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código Identificador:96290868 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS , 
A VISO DE CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PUBLICO 

Nº 2023.05.31.1 

A Prefeitura de Várzea Alegre, Estado do Ceará, através da Secretaria 
de Administração e Planejamento, torna público que receberá 
documentação exigida no Termo de Referência, na sede desta 
Prefeitura, Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, nº 153 - Centro CEP: 
63.540-000 - Várzea Alegre/CE, referente ao Credenciamento de 
Cooperativas de Créditos, conveníadas e autorizados pelo Banco 
Central do Brasil, interessadas em celebrar convênio com o 
Município para a concessão de empréstimo/financiamento consignado 
com desconto em folha de pagamento dos servidores municipais para 
a implantação e aquisição de equipamentos de energia solar, referente 
a CHAMADA PÚBLICA Nº 2023.05.31.1. O Termo de Referência 
poderá ser adquirido junto à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -
CE, a partir da publicação deste aviso no endereço já citado, no 
horário de 08h00min às 14h00min e nos sites oficiais: Município: 

www.varzeaalegre.ce.gov.br; TCE/CE: www.tce.ce.gov.br. 

ANTONIO GREGÓRIO DE LIMA NEJ: 
Secretário Municipal de Administração e 

r rn 
G) 

ja~oa~o ~ ;t, 

ublicad 
Ja,ls 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
A VISO DE PROSSEGUIMENTO - FASE PROPOSTAS DE 

PREÇOS -TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.03.31.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará, no cumprimento de suas atribuições 
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
dando prosseguimento ao certame licitatório na Modalidade Tomada 
de Preços nº 2023.03.31.1, cujo objeto é a contratação de serviços a 
serem prestados em manutenção corretiva e instalação de luminárias 
na Sede Urbana, Sede Rural e Distritos do Município de Várzea 
Alegre/CE, no dia 02 de Junho de 2023 às 08:00hs., com abertura 
do(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preços da(s) 
Empresa(s) Habilitada(s). Maiores informações na sede da Comissão 
de Licitação, sito à Rua Dep. Luis Otacílio Correia, nº 153, Centro, ou 
pelo telefone (88) 9 9839-7074, no horário de 08:00 às 14:00 horas. 

Várzea Alegre/CE, 31 de Maio 'de 2023. 

EVERTON CLEMENTINO DE SOUZA 
Presidente da Cotníssão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador: 7F803184 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 
conferidas, e considerando tudo o mais que consta do presente 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.26.1, vem emitir a 
presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
fundamentada no Art. 25, inciso m, da Lei Nº 8.666/93, para a 
Contratação de atração de renome, Show Artístico/Cultural do cantor 
Junior Viana e Banda, para apresentação no festejo de São Pedro no 
Centro Social Urbano - CSU, no dia 29 de junho de 2023, na Cidade 
de Várzea Alegre - CE, em favor da empresa J G VIANA JUNIOR
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 
18.900.848/0001-32, com sede à Av. Maria Nilde Queiroz Farias, nº 
846 - Bairro Caixa D' agua, lracema - CE, pelo valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). Despesa a ser custeada com recursos já 
alocados no orçamento municipal, exercício 2022, sob as 
DOTAÇÃOS ORÇAMENTÁRIAS: 09.01 - 13.392.0306.2.043-
0000; 09.01 13.122.0037.2.045.0000; 09.01 
23.695.0537.2.044.0000. ELEMENTO DE DESPESAS: 
3.3.90.39.00, devidamente ratificada pela Secretária Municipal de 
Cultura e Turismo. 

Várzea Alegre - CE, 31 de Maio de 2023. 

EVERTON CLEMENTINO DE SOUZA 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentificador:2095007D 

ESTADO DO CEARÁ 
'.PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

GABINETE DO PREFEITO 
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DOS SALÁRIOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS 

DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, E ALTERA OS ANEXOS DA LEI Nº 1.253, DE 02 DE MARÇO DE 2009, PROMOVE A 
ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.440/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA 

AVISO DE DISPENSA DE LIOTAÇÃO N• 16/ 2023. 

O Município de Serrolândia-BA, em atendimento ao art. 75 da Lei n2. 
14.333/2021, torna público o aviso da DISPENSA DE LICITAÇÃO n9 16/2023, para 
Contratação de empresa para fornecimento de fogos de artifício, destinados a Secretaria 
de Espcrte, Cultura e Lazer., as empresas interessadas deverão encaminhar sua(s) 
proposta{s) e demais documentos e/ ou pedido de esclarecimentos ao setor de Licitação, 
até as 11h00 do dia 06/06/2023, localizado na sede da prefeitura localizado a Praça 
Manoel Novaes, n2 99 e/ou pelo endereço eletrônico: copelserrol@hotmail.com, telefone 
74 3631 2733. 

ARTHUR FERREIRA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente da COPEL. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 15/ 2023 

O Município de Serrolândia-BA, em atendimento ao art. 75 da Lei ni. 
14.333/2021, torna público o aviso da DISPENSA DE LIOTAÇÃO n• 15/2023, para 
Contratação produtora audiovisual para produção e edição de vídeos das ações da Gestão 
Municipal, deste município, as empresas interessadas deverão encaminhar sua(s) 
proposta(s) e demais documentos e/ ou pedido de esdarecimentos ao setor de licitação, 
até às 10h00 do dia 06/06/2023, localizado na sede da prefeitura localizado a Praça 
Manoel Novaes, n2 99 e/ou pelo endereço eletrônico: copelserrol@hotmail.com, telefone 
74 3631 2733. 

ARTHUR FERREIRA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente da COPEL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIM ÕES FILHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 3/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N94170/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 00 MUNICÍPIO torna público a 

Licitação citada, cujo objeto: Empresa Especializada em obras e serviços de engenharia 
para Requalificação do Espaço Cultural Irmão Antônio Inocêncio da Rocha para Implantação 
do Centro De Referência Para 0-ianças E Adolescentes com Deficiências de Simões Filho, 
situado na Praça da Bíblia, sob regime de empreitada a preços unitários, com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para atender as demandas através 
da Secretaria de Saúde do Município de Simões Filho/BA. 

A abertura dos envelopes: 19/06/2023, às 09:00hs, no Auditório da Comissão 
Permanente de Licitação - COPEL do Municlpio de Simões Filho/BA, situada à Praça 07 de 
Novembro, ne 359, Centro - Simões Filho/Bahia. CEP 43. 700-000. Informações: 3296-8369 
e na Sala da Copel. Edital através do Portal: http://www.simoesfilho.ba.gov.br. 

Simões Filho · BA, 31 de maio de 2023. 
ISACARLA DOS SANTOS SILVA 

Presidente 

PREFEITURA M UNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

EXTRATO DE TERMO ADmvo 

22 TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO OE PRA20 CONTRATO N•: 060/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho Contratada: WM Apoio à 
Gestão de Saúde e Tecnologia ltda Objeto: O presente termo Aditivo tem por objeto a 
Prorrogação de Prazo, constante da minuta inicial do Contrato n2 060/2021, firmado entre 
as partes em 07/0S/2021. para Prestação de Serviços capacitação do Prontuário Eletrônico 
do Cidadão - PEC, informatização da secretaria Municipal de Saúde incluindo (tratamento 
fora do domicílio, central de marcação, ouvidoria do SUS, SAMU-192 e vigilância sanitária) 
e o hospital municipal, suporte técnico, faturamento de contas médicas, auditoria e 
monitoramento dos indicadores e disp0nibilização de equipamentos de informática em 
comodato no ambito do município de Tabocas do Brejo Velho - BA, conforme condições, 
quantidades e exig~ncias estabelecidas no Termo de Referência do Edital Pregão Eletrônico 
n• 004/2021. Data de Assinatura do Termo Aditivo: 05/05/2023. Vigência: De 08/05/2023 
até 07/05/2024. Valor: 187.000,00 Taboals do Brejo Velho - Bahia, 29 de maio de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILANDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 12/ 2023 

O Município de Teofilândia/BA realizará UdtaçJo na modalidade Pregão 
Eletrônica P/ Sistema de Registro de Preço ni 012/2023, objetívando o registro de preço 
para futura PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICUL05 AUTOMOTORES OFICIAIS 
para atender as secretarias municipais. Recebimento de prop0sta e documentos de 
habilltação de 09/06/2023 até as 08h de 15/06/2023 - disputa as 09h do dia 15/06/2023. 
A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.com. lei 10.520/2002. 

O Edital disponível nos sites www.teofilandia.ba.gov.br e www.blkompras.com. 
Licitação n• PE012/2023 - oo por e-mail: licitacaoteofilandia@gmail.com (75) 3268-2150. 

HIGO MOURA MEDEIROS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 17 / 2023 

Abertura: 14/06/2023 às 09h00min. (horário local}. Aquisição de veiculas 
novos O Km, para atender as diversas Secretarias do Município de Tucano. 

REGÃO PRESENCIAL N• 18/ 2023 

ABERTURA: 15/06/2023 ÀS 09HOOMIN. (horário local). Contratação de 
empresa para aquisição de equipamentos & contratação de mão de obra de 
informática para a tender as diversas Secretarias do Município. 

PREGÃO PRESENCIAL N• 19/ 2023 

ABERTURA: 20/06/2023 ÀS 09h00min. (ho,ário local}. Contratação de 
empresa para fornecimento de água mineral e vasilhame, para serem ut ilizados pelas 
diversas Secretarias do Município de Tucano- Bahia. 

Os interessados poderão obter informações e/ou o Edital e seus anexos na 
Comissão Permanente de licitação pelo e-mail: licitacaotucano@outlook.com, situada 
na Avenida Or. Antônio Carlos Magalhaes, n~ 184, Bairro Centro, Tucano, Estado da 
Bahia, CEP. 48.790-000, no horãrio das 8:00 às 12:00h, telelax (75) 3272-2181. 

Em 31 de maio de 2023. 
ANA PAULA SOLPOSTO NOGUEIRA 

Pregoeira 

hu doc!Jl'ne!lto pode w verifodo no endffeço .i.tr&ltco 
http-J/www.in.gov.b,/autffltidcb~.html, ~k> LÓdigo 05!02023060100198 
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PREFEITURA MUNICIPAL f!l~ s o ~ 
AVISO OE LICITAÇ ÔiE. -.li--'-~-- fT1 

PREGÃO ELETRÔNICO OE N• ~ 23 SRP ~ G) 

REPUBLICAÇÃO' <=',~ :pt= ~ 
Data de abertura 15/06/2023, às 08h, na p t a: www.licitacoes•e.com.br, 

Objeto: fornecimento de refeições, lanches e Buffet de s e frios, para atendei""ls 
demandas das Secretarias pertencentes à Prefeitura de i , com o fornecime~ Q,t 
forma parcelada, mediante Sistema de Registro de Preços. o ações no érldereço: ~ 
Rafael Oliveira. Centro, s/n, Prefeitura Municipal de Ubaitaba 
de segunda a sexta. 

Edital e eventuais alterações disponíveis no Diário Oficial do Município: 
https://sai.io.org.br/ba/ubaitaba/Site/licitacoes. 

Ubaitaba - BA, 2 de junho de 2023. 
MARCO EDUARDO NUNES LIMA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 5/2023 

O Município de Ubatã • Bahia, por intermédio de seu Pregoeiro designado pela 
Portaria nQ 054/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que se realizará 
no dia 15 de Junho de 2023, ás 09h30min, na forma do disposto na Lei Federal n2 
10.520/02 e subsidiariamente a lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Presencial que objetiva a LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO COM MOTORISTA. 

Os interessados poderão ter acesso ao edital através do Portal de Transparência 
do Município no site https://www.ubata.ba.gov.br/site/editais e de maneira controlada, na 
Sala da Comissão de licitação, no horário das 08h00min ás 12h00min. 

Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail 
licitaubata2023@otmail.com. As demais fases do certame serão publicadas no DOM, no 
site www.ubata.ba.gov.br. 

LEONARDO GOMES SOLIDADE 
Pregoeiro 

PREFEITURA M UNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

EXTRATO DE TERMO ADITVIO 

O 2• TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 314/2022 
O MUNICÍPIO OE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito 
Municipal, Oanillo Santos Sales Rios, torna pública a celebração do 2Q Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo n2 314/2022, com a empresa CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n9 10.896.350/0001-31, situada na Av. Jose Vilaronga Rios, 
nlil 102, Centro, São José do Jacuípe - Bahia, para após adiç.Jo e supressão de itens, majorar 
em aproximadamente, 24,12% ao valor do referido contrato, conforme art. 65, alínea b do 
incido I, c/c com o § 12 da lei 8.666/93, passando a viger até 25/11/2023 conforme art. 
57, inciso li da Lei 8.666/93. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO 

EXTRATO DISPENSA OE LICITAÇÃO N• 17/ 2023 

Processo n• 33.628/2023 
Prestação de seiviço de Recapeamento Binário das Avenidas Ilhéus e ltabuna, Bairro Brasil, 
na cidade de Vitória da Conquista, segundo as condições e especificações previstas no 
Termo de Referência. CONTRATADA: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANl2AÇÃO OE VITÓRIA 
DA CONQUISTA - EMURC, CNPJ N• 14.619.761/0001-30. O valor total, vinculado ao recurso 
do contrato de Financiamento n• S33198-69/2020-FINISA li, será de RS 651.901,S5 
(seiscentos e cinquenta e um mil novecentos e um reais e cinquenta e cinco centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso IX c/c art. 72 da Lei Federal n• 14.133 de 01 de 
abril de 2021. RATIFICAÇÃO EM: 30 de maio de 2023. AUTORIDADE COMPETENTE: Edimário 
Freitas de Andrade Júnior - Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

AVISO OE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.31.001 

O Agente de Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §32 
do art. 7S da Lei n2 14.333/ 2021, torna público para conhecimento dos interessados, o 
presente Aviso de Dispensa de Licitação n• 2023.05.31.001 para locação de 1 (um} Veículo 
tipo Camioneta/5UV para atender as necessidades do Gabinete da Presidência do Poder 
legislativo de Várzea Alegre/ CE a fim de obter propostas adicionais. As condições gerais e 
outros se encontram disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de licitação até o dia 
06 de Junho de 2023 (06/06/2023) as 13h para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar 
na sala do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, n• S85, Bairro Riachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08h ás 13h de Segunda.feira a 
Sexta-feira 

Várzea Alegre/CE, 31 de Maio de 2023. 
JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO 
TOMADA OE PREÇOS N• 2023.12.05.01 

A Comissão Permanente de Licitação Da Prefeitura Municipal de Acopiara • Ceará, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que em face da empresa Meta Empreendimentos e 
Serviços de Locações de M.lo de Obra • ME • CNPJ: 07.471.421/000!-40, não compareceu para 
assinar o contrato, do processo licitatório Tomada de Preços Ni 2023.12.05.01, com fins para 
contratação de empresa para prestação de serviços de construção de um Teatro Municipal localizado 
na Rua José Pereira, de intere5se da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do município de 
Acopiara/CE, conforme projeto básico/termo de referência em anexo do edital, vem Convocar a 
empresa AR Empreendimentos Serviços e locações · CNPJ N9 22.853.186/0001--64, classificada em 22 
(segundo) lugar na Tomada de Preços Ni 2022.08.10.02, para comparecer no dia 06 de Junho as 
09h:00h, na sede da comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Acopiara, para negociação de 
preços, que se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços de conformidade com o ato convocatório, confonne art. 64, §2e, da lei de Contratos e 
Licitações. Caso não aceite, serâ convocado o terceiro classificado. Maiores informações na Sede da 
Comissão, Centro Administrativo situado a Avenida José Marques Filho, 600, Aroeiras• Acopiara • 
Ceará, no horário de 08:00h às 12:00h e através do e-mail: licitaacopiara2@gmail.com. 

Acopiara/CE, 31 de maio de 2023. 
ANTÔNIA H2A ALMEIDA DA SILVA 

Presidente da Comissão 

Documf'l'ltO USiN<So ôWtiilmente c001fofme MP nt Z.200-Z de 24/08/1001, 
QUe instifuj a lnfrantrutura c!t Ct,.a11es Públicas 8ra5'1eira • ICP•Elrasil. 
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CPI do MST tem 
bate-boca e 
expulsão de ativista 

A St"Ssào da CPl Jo MST 
dtssa quarta-feira (.31) teve 
discussões entre parlamm
tarcs da base aliada do prc• 
si<lente Lula (PT} e da opo
sição logo nos primeiros 
minutos, criticas do go\'cma
dor de Goiás, Ronaldo Caia
do (União Brasil), ao MST e a 
deccnninaçlo para que urna 
atívista dc:ixaue o plenário 
após bat,-boc.. Antes qu, 
Caiado começasse a discur
s.tr, as parlamentares do Psol, 
Sã.mia Bomfim (SP) e Talíria 
Petrone (RJ~ além da pr,si
dcntc do PT, Gleisi Hoffmann 
(PR), aprcsentar.m uma série 
de qUC"Slucs de ordem. todas 
indeferidas pelo presidente da 
CPI, dtputado Tenente Coro
n<l Zucco (R•publianos/RS). 

Em um momento. o de
putado Abilio Brunini (PL/ 
MT) se coktcou em frente às 
deputad:i.o11 do Psol. que rcitc
nr.damcnte pediram que ele 
deixasse o local. A enfermei
ra e ativista Ubia Bcllusci in
ttrferiu e saiu em defesa das 
parlamentares. 

Zucco, então, a pedido 
do rtlator da CPr, Ricardo 
Sallcs (PUSP), ~diu que 
a ativista foue rclirada do 
plcnán-0, o que gerou um ba
te-boca entre as deputadas, 
agentes d a Polícia Ugisla 
tiva que estavam no local e 
parlamentares da oposição. 
"Tem um monte de gente 
gritando ali atrás e ninguém 

faz nada. Um deputado veío 
para cima de duas deputa
das mulheres e voc.~s não 
fizeram nada", disse Sã mia. 

Ubia afirmou que defen
de a reforma agrária e que 
a considera .. fundamental'". 
Disse ainda que os parla
mentares da CPI .. tentam 
calar a voz das mulhc~s•. 
"'Não dava para ficar calada 
quando o tempo inteiro mu
lheres estão sendo cerceadas 
de sws direitos. Por que es• 
cut.am todos os homens e as 
mulheres não? Isso é machis
mo, e m1sogm1.a 

Poucos minutos dt.-pois, a 
ativista re-agiu a uma fala de 
Caiado. e Zucco ~diu qllC 
ela fosse retirada do plenário. 
Houve novo bateA>oca. o de
putado Marcon (PT/RS) cri
ticou a atitude de Zucro. e a 
ativista deixou o local acom
panhada dos agentes. 

Parlamentam da base 
aliada criticaram a decisão, 
diundo que outras pessoas 
que estão acompanhando 
a SC'SSão lambém reagem a 
falas e não são retiradas do 
local. O convite para qut 
Cai:ido partkipa.ss,c da ses
são partiu de requerimento 
do deputado federal Gu~ta
vo Gaycr (PIJGO) que (oi 
aprovado cm stS.São da CP[ 
na terça-feira (30). Na justi
ficativa, Gaytr afirmou que 
Caiado fosse convidado para 
"enriquecer o debate•. 
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STF fixa condenação de Collor 
em 8 anos e 1 O meses de prisão 
O ex-presidente foi condenado por corrupção passiva e lavagem de dinheiro em 
um dos processos da Operação Lava Jato. Collor pode recorrer em liberdade 

O Supremo Tribunal Fede• 
rnl (STF) decidiu, nessa quar
ta-fdra (31 ). aplicar pena de 
oito anos e dez meses de pri
são. cm regime inicial fecha
do. ao cx-pre-sidcntc: Fernan
do Collor (PTB) pda pr.itia 
dos crimts de corrupção pu
siva e lavagem de dinheiro. 
Ele também foi condenado a 
90 dias- multa, cada um deles 
dcfin.do como cinco sa1ários 
mínim~ à época dos últimos 
fatos :ipontados na acusação. 
cm 2014, corrigidos pela in
flação. o que pode exceder RS 
500 mil 

O Código Penal estabel«:e 
que o condenado c-0m pena 
superior a oito anos de prisão 
deve começar a cumpri•la em 
regime fechado. Os ministros 
do STF também entenderam 
que o ex-presidente integrava 
associação crimino"' e ~ria 
conden:ido ; mais dois anos 
de prisão, mas para esse cri -
mt houve prescriçào, 

Além disso, Collor foi con
denado a pagar. junto com 
os outros condenados, in 
Jenizaçio por danos morais 
coletivos de R$ 20 milhões, 
que é o valor que eles teriam 
recebido de propina. Foram 
condenados, além do ex-pre
sidente, outros dois acusados 
de participarem do esquema. 

A decisão do STF foi to
mada na sétima sessão de jul
gamento do processo contra 

O ex-J)fesidente Fernando Collor (PT8), deverá ser J)feso após julgamento de eventuais recursos 

Collor, 73, denvado da Ope
raçlo Lava Jato. Na última 
quinta (2S), foi decidido por 
8 votos a 2 a condenação do 
ex-presidente. Os ministros 
Gil.mar Mendes e Ka.ssio Nu
nes Marques foram os únicos 
que votaram pd.a absolvição. 

O tamanho da pena e as 
condições de cumprimento 
(chamada de dosimctría} fo
ram definidos ontem. Col
lor. no entanto. somente será 

preso após o julgamento de 
n>C!Jltuais re<ursos apresen
tados pcla defesa. O cx-pte• 
sidente e ex-sena.dor é acu
sado de reccbt"r propina de 
esquema de corrupção na BR 
Distribuidora, empresa sub
sidiiri:i. da Petrobras. 

Comprovantes e-ncontra
dos no escritório do doleiro 
Alberto Yousscf, além de de
poiml!"ntos de colaboradores 
da operação. foram usados 

como elementos de prova. na 
ação contra Collor. O caro foi 
levado à pauta do plcnârio 
do STF porque e:."1:ava pró..xt
mo da prescriçio. O ex-pre
sidente sempre negou todas 
as acusações. A decisão des · 
sa quarta-feira interrompe a 
prescrição, anunciou a mi
nistra Rosa Weber. presiden
te do Supremo. 
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Receita recebe mais de 40 milhões de declarações 
O número de dedaraçõc:$ 

do Imposto de Renda entre• 
gucs em 2023 bateu recorde, 
segundo a Reo.-ita federal. 
Até as 18h40 de ontem (31), 
cinco hons antes do prazo 
ftnal de entreg-a, o fisco havia 
recebido mais de 40 milhões 
de documentos. 

O alto número é atribuído 
por José Carlo.s da Fon~a,. 
supervisor nacional do pro
grama do Imposto ~ Ren
da, a alg,,ins falore:., como 
as facilidades trazidas pela 
declaração pré-preenchida e 
o aho número de dechlraç~ 
retificadoras, que. neste ano, 
ttpresentarnm 8% do total. 

Em 2023, a Receita e,
pera\'3 reccbt:r até 39,5 mi
lhões de documentos, um 
aumtnto de 3 milhões em 
rela~ão a 2022, quando a 
entrega final ficou em 36.3 
milhões. No ano passado, 
porem, o total de retifica
ções ficou em 2,4 milhões. 

16.5,74, que pode chegar a 20% 
do imposto devido no ano. O 
câkulo da multa é de 1,0 ao 
mês sobre o imposto devido, 
limiudo a 20%, mas, se após 
apurar a penalidade=-, o valor 
ficar menor do que R$ 16S,74, 
é cobrado o minímo. • Receita Federal 

'.l""inv.,s,Dóe?fràl 

No ano passado, o recor• 
de atingido foi atribuído à 
deJ:a.sagem na tabela do r m
posto de Renda, que não cu 
reajustada desde 2015, o que 
faz com que trabalhadores e 
aposemadoS; paguem m ais 
IR. Além disso, ao menos 
500 mil declarantes com 
o~rações na Soisa de Valo• 
rC$ foram obrigados a entre
gar a declaração em 2022. 
Neste ano. esta regra mudou . 

Do total, 61% vão restituir Imposto, 20% devem pagar IR 

.. Este ano, jâ são mais de 
3.156.003, demonstrando 
(lue os contribuint~ estão 
buscando informações para 
que possam regularizar suas 
dcch1raçóes'". afirma o órgio. 

Do total. 619' .,i.o restituir 
imposto, 209b devem pagar 

IR e 19% não tlrn. nem im
posto a restituir nem a pagar, 
que é quando o balanço final 
fica zerado. 

O prazo fmal para deda
r.ir o IR at.-a.ba às 23h59 desta 
quarta. Quem atrasa o envio 
paga multa mínima d.e R$ 

F.m maio de 2023,. o gover
no reaju.~tou a faU.a de isenção 
Õo IR. ampliando o número 
de conLribuint~s que deixarão 
de pagar imposto, mas os no-
vos c.álculos só vão se refletir 
na declaração de 202◄. 

c.ÃHAIIIA MUNICIPAL Df VÁRZEA ALEGRf/CE. AVISO DE DISPENSA 
Df UCJTAÇAO N• i.;:nos . .; 1.001. o ~ •m~ ~t ..:onu~ no u10 oa, ,u.n lltr'ltlu!Ç6H4m ate~ ao §)ºdo.rt. 75 O. Lalt10ól ! 4 .JJl/2021 . 
torN l)Úblk.OpwatCO(I~~ intet'UNCOC, o p,-Herll:eAví:$0de 0<$.-
!>e."6a de Udtaçlo n• 202J.05.l1.001 pw-. loca(k de 1 {um}~ UPO 
~/SUV~•terider n~aC:oCiabônete C:.Pr~ 
do Podet' Leçb4ttivo M, Vjr,r.e• Neve/ CE • ~ de ohtH Pf"0PO$t.Q, ldlc»
:'111&. A$ ~ gffilis e outTos se l!tlC'Oftt'ra'1'1 ólspor."1/ffli no sitt -w. 
c.,tnarrJ-le<'"µ.u.qov.br/. As~' int~es:s.ac:•s ~ cneamr
MWII' a sua Proposu de Preços ao Setor de Udl.• çJo atl o dta 06 Clf, )unho 
de 2023 (06/06/2023 ) a5 13:00h:i ;,at• o t - r'l"d lktlac:r.t~mt-1,((:n\ ou 
~ ~ $Ma ~ 5ew ele UC[t,çJQ ria Rua lcsé AJves XZemi, n• 585, 
&um> IUtdlinho. Ocl~ Vinet ~;~, no ~no de expediente do lY
gão 6e 08:00h5 ,h 13:00M ~ Srçun<lll•f~ a Sc:~teir, . Vá,_~ 
C!=,31 deMaiode-2023.Josi>ler..-oNW'SFerfflnt - AQt.~deC-ontr~ 
d~CAINraMunic!Ptt~varua Neç~. 




